
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

OFÍCIO/CE N° 99/2024/SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 

Conselheiro Lafaiete, 27 de agosto de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 
Conselheiro Lafaiete — MG 
Assunto: Resposta ao Requerimento n°402/2024 

Senhor Presidente, 

O Município de Conselheiro Lafaiete vem à presença de Vossa Excelência, encaminhar resposta ao 

Requerimento n° 402/2024, de autoria do nobre Vereador professor Oswaldo Barbosa, em que solicita informações 

sobre a trincheira da rodovia BR040, para ligação dos bairros Santa Matilde ao Paulo VI e Amaro Ribeiro, vem 

informar o que se segue: 

Segue em anexo termo de rescisão unilateral do contrato celebrado entre o município de Conselheiro 
Lafaiete e a Empresa Sengel responsável pela execução das obras de construção da trincheira, com as devidas 
justificativas e motivos que ensejaram a rescisão contratual. 

No tocante a contratação de nova empresa, informamos que esta secretaria encaminhou ao setor de 
licitação os documentos necessários para a realização de novo procedimento licitatório para a contratação de nova 
empresa. 

Sendo só para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Cordiais cumprimentos, 

Kildare Bitteì'court Dutra 
~.., ~.~ 
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Secretário Adjunto e Obras e Meio Ambiente ~t≥ 
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GOVERNO'DO MCJNICIPTO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
,PROCURADORIA MUNICIPAL 

: 
~ PROCESSO LICIfiATÓRIO n°  027/2023 
; 
~ CONCO1tÊIYG)c~ ?ÚI3LICA n.° 0031-2023 

Y fiOh'"r°I2AT0 n°' 7/2Õ23 t
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TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MTJNTCIML DE OBRAS, E. A EMPRESA 
SENGEL- CONSTRUÇÕES LIDA, PARA 
EXECUCLÕ DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 
DE TRINCIjEIR DE ACESSO SOB A 
RODOVIA I3R 040, PARA LIGAÇÃO DO 
BAIRRO SANTA MATILDE AOS BAIRROS 
PAULO VI E AMARO RIBEIRO, NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
DE ACORDO COM .ESPECIFICAÇÕES, 
OU:kNTITAfVO$ E CONDIÇÕES CONTIDOS 
NOS ANEXO I :B: IT, INTEGRANTES DO 
L D ITAL. 

O MUNICÍPIO DE -CONSELHEIRO LAEAIETE, pessoa jurídica 

de dittittà pítbli"co, inscrito no CNPJ/MF sob o .n° T9,7 L8.360/0Q.Q 1-S1,. neste 

ato Trópresenta ó pelt' Preteito: Mário Marcus .Leáo Dutra, e pelo Secretário 

MunicipaY de OUrás e Meio Ambiénte - SMOrifÁ,. Kil:dare Thtencourt Dutra, 

.com sedé nesta cidade na Avenida 1refeito Mário Rodrigues Pereira, 10, 

Centro -- CEP 36.400-026, doravante denominádó CONTRATANTE, 

rL'scinde .11n1la/eralmente o Contrato: n° 127/2023,,: firmado em 

t4•/Agõsto/?Ó?3, cone a empresa SÉNGEL CONSTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ/.K# sob o n° 17.723.933/0001-00, sediada na Ru, Grão 

e~.v •I''rlfeito fig rio ltbdrigues 1'ereira, n°. ID; Centro, Conselheiro La 
CEli. 3G40Ò-O26. Tel.: (31) 99239-5120. Is-mail; depjuridieo.IQeoaselhéi ; afn iet :mg.goy.br 
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GOVERNO DO ,N1YJ:NiCÍP.iO DE C:OIVSrL~iEIRO ,%AFAIETE 
P;RQ:CURADOR:IA VXUNICTPAL 

Mogól,. '505, Bairro' .Carmo Belo F1orizontè-lvtCr, ddoravai.ite• denominada 

CONTRATADA, tendo como objeto a execução de obras de cõnstrução de 

trincheira de acesso sob a Rodovia BR Ó40, para ligação do Bairro Santa 

Matilde abs; Bairros: Paulo VI e .:Amaro Rióeii:o, -no Município de Conselheiro 

Lafaiete, de acordo õóm, especificaçáes, .quantitativos e cohdi:ções contidos 

nos: Anexós.1 e. II, frite iaates dõ Edital, pautado nas normas disciplinares da 

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, considerando os termos e razões abaixo: 

CLÁUSÜLA..PR1ME1RA - DO OBJ]DTO. 

1.1.Ó' ,pxeserite Teìio tetn' corno obj.etõ• àr àu:tótuteht de RESCISÃU 

UNILATERAL dó Contrato n° 1'2712023, Qthmadõ entre as partes em 

14/Agosto/2023, tendo poir objeto a execução de obras de eonstrução de 

trincheira de acesso sob a Rodovia BR 040, paia ligaçáo do Bairro San.tfi 

Matilde aós Bàirros: Páulò VI e Amaro Ribeiro, n'õ Município de Conselheiro 

Lafaiete, de acordo com especificaçóes, qúàntitativós e caadiçQes contidos 

nos Anexos I .e 1T; integrantes do Edital, em vii:tude de. ter deado. caracterizado 

a inexecução tótal do' contrato, enquadrando-se na previsfô dõs artigos 77 e 

78, incisos I, i.e IV e 79, inciso I, Pelos seguintes fatos: 

CLÁUSULA ,SEGUNDA - D'A PUND M EN tAÇ O.FÁ;I I .A. 

2.1. Que o objeto contratual foi frútõ de prõjetos: arquitetônico c 

complementaves' nos ní.veìs básico e executivo, para construção da trincheira 

de acesso do bairro Santa Matilde, próximo á unidade de Corpo de Bombeiros 

aos bãirros Paiilõ1 \?I e toda regido do A.n~aro Ribeiro; .no município de. 

Conselheiro Lafaiëte,,•. de acord'ó com as espeçi rça9oes e õondiÇões eo s' tht'es 

217 
Av; Prefeito Miirio:Roflrlgúcs Pereira,,»". 10. Centro,'Conselhçfi•o I:af 

CEP. •36400-026:Tc1.: (3i)•99239-5120. E-mail: cicnfrí,qicoi®cnnsclheir: rifaietc,m '.go.ir 
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GOVERNO DO. .N.ICIPIODECONSELHEIRO.LAFAIETE 
PRO~(J12.ADORLA MUNICIPAL 

em Termõ de Referência, elaborados pela empresa MMF Projetos de 

Engenharia e Arquitetura.LTDA; 

2.2 Considerando a publicação do edital do. Processo Licitatório n°. 027/2023 

Cóncórrencia Püblic Ci°. 003/2023, 'palitol4 rio,' objeto 'que era execução de 

obras de construção de trincheira, de açesso sob. a .Rddovia BR 040, para 

ligação de. BaJ FQS do 11!lunicí.pio -de Consélheiro Lafaiete, de acordo com 

espedïficações, .quantitativos e corldiç4es contidos nos Anexos ï e II, 

integrantes• do Edital dis rirrrinado lós meïiciõiiádos. projètos;. 

2.3 Consi'dera'ndo que apôs a publicação d'õ edital não houve nenhuma 

-impugnação/ cjuestionamento sobre o processo e suas particularidades; 

2.4 Considerando que om decorrência do processo lieitatório sagrou-se 

'vcnceddra -a empresa Sengel Construções Lida e assim firmou o Contrato n.° 

127f202 , em t4/-Agosto/20A ó qual fixava um prazo de 360 :dl  dd contrato 

de prestaço de serviços e 2.40 ..duzentos quarenta) fitas para- a execução do 

objeto, contados~.da assinatura da Ordem de Serviço, 

2.5 .COli&iderandõ chie. a 'empresa CONTR4TADA -- SENGEL — tinha ciência 

do objeto que .estava sendo licitado: obras- de çonstrizção de trincheira de 

acesso sole t. Rodo 1332 040, para 1'igação- dt; Báirrds >do Município de 

Conselheiro Lafaiet'e, ertúou a assinatura de uma declaração com os 

seguintes termos, às fs.653 do procedimento licitátório, que: "Conhece e 

:acata tòdas ús infòrmações e as condições para o crunprimento das 

ob gações. õbjeto da licitação em epigrafe"; 

2.6 Cónsderanddo a celebração do Cpnú;ato de, Prestação: 'de Serv'iço's n° 

1.27/2023;. 

317 
~iv. l.'rerelturl~ilaírio 12giirlg~ies 1'ereira, nu. i0;'Ç rõ, Oôrïselhelrn •` " a —'a 

C1~1'..3G4OÕ-ü2.f.1'e1::.~31.j y9239-ã12i1. !:-n:all: dcnj 'f~ iéol ~n}conselÌ -̀. r' õJafa íste.nig;gov:br- 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO I)r CONSULTLEI1.2O LAFAIE'Th, 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

2.7 Considerando o objeto do Contrato de Prëstação de Serviços que é a 

contratação de empresa:.espeeializada palra execução d'e obras de construção de 

trincheira de acesso sob a Rodovia BR 040, para ligação de Bairros do 

Município de •Conselheiro Lafaiete, de acordo com especificações, 

quantitativos e condições contidos nos Anexos te I, _integrantes do Edital; 

2.8 Considerando a ordem, de 'serviço P°59/2023, datada em 25/09/2023; e 

encaminhada a empresa Sengel Construções Ltda; 

2.9 Considerandó que após o encaminhamento da ordem de serviço a empresa 

não manifestou, devolveu e/ou.mesmo assinou;. 

2.10 Considerando a ordem de serviço cneanìinháda a empresa Sengel 

Construções Ltda, para o inicio das ativid~idcs, bem. como .o lapso temporal 

transcorrido, bem como que, o prato encerra-se em 08•/Agosto/2024; 

2.11 Considerando que diante da inéï'cia da. empresa Sengel Construções 

Ltda,. o Município objetivando resguardar o interesse público consistente cm 

viabilizar a benfeitoria / obra encaminhou e-mail para a empresa posicionar 

sobre a ordem de serviço encaminhada; 

2.12 Considerando que somente após o encaminhamentó do e-mail pelo 

Município, a empresa manifestou atrAVés oficio SCL 325/24 da empresa 

Sengel, recebido por e mail no dia 21106/2024 à 15:00 horas solicitando a 

rescisão amigável do refedçlo contrato; 

2.Ï3 Considerando que após o encamiúhanìento do c-mail pela empresa. o 

Munieíi io esboçou e encaminhou minuta da !rescisão amigável para 

assinatura,, porém a empresa colocou óbice em diversos pontos para acolher e 

assinar o documento; 

•U7 

Av. Prefeito Mário Rodr'sgucs Pcrclrn, n". ltl. Ce4, jf, Conselheiro L 
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GOVERNO ,DO'MUNICIPIO 1)E CONSELHEIRO LAFAIETE 
PILO"CURADORIA MUNICIPAL 

.2.14 Considerando o íuteresse público e a necessidade dé possibilitar aos 

órgãos competentes da adtninistração municipal o exercíèio das prerrogativas 

de análise, estudo e aúálitições..clas .triedidas que se:.fizerem necessárias 

2.'l:5 Considerando a competência MEIO desse órgãó de assessoiamento 

jurídico, bem. como que presente caso pauta em matéria extremamente técnica, 

a qual.1ica adstrita a Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente; 

2.16 Considerando a prerrogativa de :abertura de possível processo 

administrativo paia ap.uraçiio de respoitsâb lidade ,de:infórrnações,. bem cornò t

declarações apresentadas no procedfinento ,l'ieitatório; 

2.17 Considerando que o artigo 79; inçiso I, da Lei Federal n° 8.666/93 

ampara a possibilidade de rescisão de forma unilateral; 

2.:18 Consderanda os Princípios norteadores da Administração Pública, 

.precfpuan~ente da Transliarcncia, Boa4!é e eficiência de observância 

obrigatária, bem coìnò. o profundo anseio das conunidàdes pela viabilizaçâo e 

execuç.ãp da obra de travessia sob a BR 040, circunstâncias que justificam a 

Rescisão Unilateral do Contrato n°.127/2023; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA --DO FUNDAMENTO. LEGAL 

4..1. Este Teimo de .Rt scisí`to Unilateral decorre da. autoridade legal 

Competente e tem respaldo na inexecução _do Contrato :11O 127/,2023, conforme 

artigo 58, Ti, artigo ,78, incisos I; II e IV., combinado .com o artigo 79, inciso I, 

.iticlusive artigo 80; 1; todos da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

5/7 
Ày„ l'relidtcrYl:4ìtio Rüdril;ues I'creini, a". 1{J, Cesitro,•Conscllieiro 

CEP. 364Ú1f-(12G:'I'el.: (3t).J923cJ-ï12Ü. E-mail: dejtjuriilicolCcoitsel cirolafai tc.mg.gov.br 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO ÏJAPA,.IET.E 
PRO.CURADOR.IA MUNICIPAL 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO DO CO1~1TRATO 

4.1. Piça rescindido unilaferalemenk' na forma da Lei, com base no artigo 77, 

artigo 78, incisos I, Ii e IV, combinado artigo 79, inciso I, da Lei Cedcrai 

8.666/93 e suas alterações posteriores; a partir do 21106!2024 ò Contrata r° 

:27/2023, vistõ que a Conrat~da• descúiiipt?iú obiiga ões• contratuais 

consubstanciada no atraso injustificado para lli cio da, obra e, assim, 

inexecução na prestáçãá dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUiNTA —DA. QUITAÇÃO 

5.3.. Considera dó que .a Contratada •b: to e dignou. dar inicio às obras que 

cónstituíam o objeto do Contratõ, circunstâncias que. nãá assegura qualquer 

direito de percepção de valores pela CONTRATADA, por outro lado fica 

garantido a adoção de toda e c ú .lquer med ida necessária e pertinente por parte 

do CONT..RANTE. para_ instauração de pl;ocedimen.tos para sòlução de 

pendências administravas financeiras, que passam ser detectada. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DA_ 1'UBLICAÇÁO 

6.1. O Município.1 Contratatite pro~'idcnciará a publicaçãõ deste Termo de 

Rescisão Unilateral, por extrato, no Diário Oficial do Município, nos termos 

do Parágrafo Único. dó artigo 61 da Lei n° 8.666/1993 e alterações atê•.o 5' dia 

ütil do mês subsequente ao de súa assiriatttra. 

w. Prefeitó i4lírio Rodrigues hercira, n". 10, Ctro, Conscllicïl• 
CEP. 36a00-026. Tcl.: (3I} 99239-ã1Z0. I;-mail: dcpjuriJicolQconsciti 
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GOVERNO DO MUNZCTPi,O DE CONSELHEIRO LArAIETE 
PROCURADORIA MrJNICIPAL 

7.. CLÁUSULA SLTMA -- DO TORO 

7.1. Q. foró c'ompctentt o da Comarca de Conselheiro Lafàiete - TJMG, com. 

exclusáo de .qutilgoer •outro, por móis prlvilo fado. que Seja, nõ qual serãõ 

dirimidas todas as• questões no resolvidas na esfera administrava. 

7..2, r, irra firmeza ..e validade do que fói aefiberado foi, lavrado o presente 

Trm de Rese~ õ ,tl'nil.ateral de Contrato n..° i27L2O23, o qual é assinada 

pelas autirrrdàd'es còlnpetentes deste. ent&.p4bÏico;

Çonselhe ro Lafaiete; 2I de..Júnhp de 2024. 

Mário Mares LeãoDutrra. 

Prcleito Murïicipàl' 

ICildare B•i₹éricoütf. Dutra 

Secretário Municipal de Obras eMeió Ambiente 

rcelino cie Olivcirà 

dor. Geral do Municípia 

7/7 
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